
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2006

(Do Sr. Vicentinho)

 Autoriza  o  Poder  Executivo  a  criar  a 
Fundação  Universidade  Federal  do  Vale 
do  Ribeira  -   São  Paulo,  e  dá   outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação 
Universidade Federal do Vale do Ribeira, vinculada ao Ministério da Educação, com sede e 
foro no Município de Jacupiranga, no Estado de São Paulo.

Art. 2º A Fundação Universidade Federal Vale do Ribeira, 
terá como objetivos ministrar o ensino, sob a forma de cursos de graduação e 
pós-graduação e outros em distintos campos do saber, desenvolver a pesquisa 
em  diversas  áreas  do  conhecimento  e  praticar  a  extensão  universitária,  com 
ênfase no atendimento das necessidades da região em que se situa.

Art. 3º A Fundação Universidade Federal Vale do Ribeira, 
será  regida  por  estatuto  aprovado  pela  autoridade  competente,  adquirindo 
personalidade jurídica mediante a inscrição de seu ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 4° O patrimônio da Fundação Universidade Federal do 
Vale  do  Ribeira  será  composto  pelos  bens  e  direitos  que  lhe  venham  a  ser 
doados  pela  União,  Estados,  Municípios  e  por  outras  entidades  públicas  e 
particulares e por aqueles que venha a adquirir. *
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Art. 5º Os recursos financeiros da Fundação Universidade 
Federal do Vale do Ribeira serão originários de:

I - dotação estabelecida no Orçamento Geral da União;

II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos 
pela  União,  Estados,  Municípios  e  por  quaisquer  entidades  públicas  e 
particulares;

III  -  remuneração  por  serviços  prestados  a  entidades 
públicas e particulares;

IV - operação de crédito e juros bancários;

V - receitas eventuais.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os atos 
necessários à implantação do disposto nesta Lei.

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Ao lado dos significativos recursos naturais, a região do Vale do Ribeira 
possui  grande  importância  em  termos  culturais.  Habitam  o  Vale  do  Ribeira 
comunidades  indígenas,  caiçaras,  remanescentes  de  quilombos  e  pequenos 
agricultores  familiares,  constituindo  uma  diversidade  cultural  raramente 
encontrada  em  locais  tão  próximos  de  regiões  desenvolvidas.  Em  termos 
históricos, lá se encontra a maior quantidade de sítios tombados do Estado de 
São Paulo e inúmeros registros arqueológicos, ainda pouco estudados. 

Em contraposição aos ricos patrimônios ambiental  e cultural,  o Vale do 
Ribeira apresenta os mais baixos indicadores sociais dos estados de São Paulo e 
Paraná, incluindo os mais altos índices de mortalidade infantil  e analfabetismo. 
Até  o  momento,  a  população  local  não  possui  alternativas  econômicas 
adequadas ao desenvolvimento sustentável da região. Esse quadro é agravado 
por  sua proximidade  de dois  importantes  centros  urbanos  e industriais  –  São 
Paulo e Curitiba – e ainda por recentes investimentos em obras de infra-estrutura, 
tais como: a duplicação da Rodovia Regis Bittencourt (BR-116); as propostas de 
construção de usinas hidrelétricas no Rio Ribeira de Iguape e as propostas de 
transposição  de  bacias  a  fim  de  desviar  água  da  região  para  São  Paulo  e 
Curitiba.  Tudo  isso  ameaça  transformar  o  Vale  do  Ribeira  em fornecedor  de 
recursos naturais de baixo custo, explorados sem qualquer respeito ao patrimônio 
ambiental e cultural e sem geração de benefícios para a população 

Formado por vinte e três municípios o Vale do Ribeira carece ainda de uma 
Universidade  Federal.  A  ausência  de  uma  instituição  pública  de  ensino  deste *
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porte contribui para o pouco desenvolvimento da região e dos munícipes, pois 
entre estes, poucos têm condições de se deslocar até as localidades que têm 
universidades federais.

A criação da Fundação Universidade Federal do Vale do Ribeira propiciará 
as condições necessárias à implementação da Universidade Federal do Vale do 
Ribeira,  intituição   esta  que  além  de  contribuir  para  com  o  desenvolvimento 
intelectual  e  formativo,  poderá  se  aliar  aos  interesses  preservacionistas 
ecológicos e ambientais.

O Município  de  Jacupiranga  é  considerado  no Vale  do  Ribeira,  o  mais 
diversificado do ponto de vista das atividades econômicas. Conta hoje com uma 
população  de  aproximadamente  vinte  mil  habitantes.  Desenvolve  importantes 
projetos ambientais e culturais, como por exemplo o serviço de reflorestamento e 
de  sítios  arqueológicos.  Possui  localidade  privilegiada  à  margem  da  Rodovia 
Régis Bittencourt  (BR 116) e condições administrativas capazes de propiciar a 
gestão da futura Fundação Universidade Federal Vale do Ribeira. Assim, nada 
mais justo do que dar ao Município de Jacupiranga a honra de sediar a instituição 
proposta .

Com esta iniciativa iremos oferecer reais condições para que a população 
possa contribuir, através dos conhecimentos adquiridos e da elevação do nível 
educacional, para com o pleno desenvolvimento desta importante região paulista.

Assim sendo, nobres pares, peço-lhes o apoiamento a esta proposição.

DEPUTADO VICENTINHO
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